Estado do Rio Grande do Sul
CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PLANALTO

RESOLUCAO N° 011, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021
Autoria: Vereador Leonel Adler

Dispde sobre a criagdo da Camara Mirim
junto ao Parlamento Municipal de Santo
Anténio do Planalto.

Veread (jr‘LEé)ﬁEiL ADLER/ Présidente.da Camara Municipal
de Santo Anténio do Planaito Eisﬁa;ﬁalqo tﬁfb Grénde do Sul,
ﬁAﬁ;@‘ SABEB p Pbder fLégi$|atIVO aprovou e eu,
promulgo a seguinte |\, o) | YT T <1
i -Ral.-:.f;rs--a EADL

“Art. 1° Institui @ Camara Mirim junto @ Camara Municipal de
Santo Anténio do Planalto que funcno,naré nos termos destq Respluc;éo

Ar!t 2° A Camara Mirim e composta de nove Vereadores-
Mirins, dentre aluno$ regularmente inscritos em escolas pubilws e privadas com
sede em Santo Antqmo do Planalto, dentre o qumto ano dO\ensino fundamental até
o segundo ano do en§|no medio. %) N M

'§ 1° Cada escola tera no mlnimo fwm' representante na
Camara Mirim e para completar 0 minimo de nove Vereadores- Mlnns as escolas
com maior numero de alunos, poderéo eleger mais de um: represmtante

' § 2° A forma de participagao, a mscru;.éo de escolas e a
metodologia para escolha dos Vereadores-Mirins serao deﬁmdos por resolugéo de
Mesa. ‘

- Art. 3° O mandato.do Vereador-Mirim: ter.é duragdo de um
ano, correspondente ao ano letivo ao qual foi eleito.

§ 1°. O-mandato de Vereador-Mirim € atividade declarada por
esta Resolugdo de. interessepublico-nédo . sendo admitido” qualquer tipo de
pagamento remuneratorio-ou.indenizatério:

§ 2°. Junto a cada Vereador-Mirim eleito, sera eleito um
Vereador-Mirim suplente, que assumira o mandato caso ocorra a impossibilidade
de participagao por parte do titular.

Art. 4° O Vereador-Mirim, no exercicio de seu mandato, &
competente para projeto de lei-mirim com temas relacionados a educacgéo, salde,
assisténcia social, cultura, esporte, lazer, meio ambiente, crianga e adolescente,
juventude e demais temas de interesse local, social e de escolas.

§ 1° O projeto de lei-mirim, apés a sua devida tramitagao e
aprovagcdo na Camara Mirim, serd encaminhado, pela Presidéncia da Camara
Municipal de Santo Anténio do Planalto, ao érgao publico municipal, estadual ou
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fed r responsavel pela execugdo de seu objeto, para fins de estudo de sua
respectiva implementacao.

§ 2° Os projetos de lei-mirim aprovados pela Camara Mirim
serdo objeto de ampla divulgagéo junto aos canais de comunicagéo oficiais da
Camara Municipal de Santo Anténio do Planalto.

Art. 5° A Camara Mirim sera instalada anualmente no més de
margo, durante as comemoragdes da semana do Municipio, as 19:00 horas, em
Sessdo Solene de Posse dos Vereadores-Mirins, sob a presidéncia da Mesa
Executiva da CamaracMu cirfaf‘ de’ éan‘té AﬁtérﬁOr dofRlanalto, para juramento,
posse e escolha dos. comppnerite’s da Mesé D‘lrétora da Cgaﬁara Mirim.

'-§ 1o¢ m éan‘!uéqé do ?n@andato,, mediante a efetiva e
comprovada parhmpagéo de Véreador-erﬁn hasf a;tlvida&és da Camara Mirim, a
Camara Municipal de-Santo Anténio do Planaito--concedera o “Diploma de
Vereador-Mirim — Mandato do Ano*.

§2° O Diploma de que trata o § 1° sera eptregue em Sessao
Solene de encerramento das atwndades anuais da Cama*ra Mirim, no més de
dezembro, quando sera: \ : | W\
= oportumzada a manlfestagéo dos Veregdores -Mirins sobre
a experiéncia par!amentar -

' - oportunlzada a manlfestagao de Vere@adores da Camara
Municipal de Santo Anténio do Planalto sobre a experiéncia da Camara Mirim;

Il - apresentado, pela Presidéncia da Cémara Municipal de
Santo Anténio do. P{analto relatério anual das atividades e proletos aprovados pela
Camara Mirim. ‘

§ 3° As sessles solenes de instalagao e' dfe encerramento da
Camara Mirim, nos termos deste artigo, serdo amplamente divulgadas, com
convites formais as escolas publicas e/ particulares com sedé no Municipio, além
de transmitidas, em tempo real, pelos canais de comunlcagao da Camara Municipal
de Santo Anténio do Planalto.

Art. 6° A Camara Mirim reunir-se-a no Plenario da Camara
Municipal, de forma trimestral, de 1°de:margo a 15 de.dezembro, em dia da semana
e em horario definido quando da regulamentacao desta Resolugao.

§ 1° No dia designado para a reuniao da Camara-Mirim, os
Vereadores-Mirins fardo reuniées de comissao e sessao plenaria.

§ 2° A Presidéncia da Camara Municipal de Santo Anténio do
Planalto providenciara apoio funcional, administrativo, operacional e logistico para
as atividades da Camara Mirim.

§ 3° Aplica-se as reunides de comissdo, elaboragéo de
projetos, de emendas e sessfes plenarias da Camara Mirim, no que couber, o
Regimento Interno Mirim, e subsidiariamente o Regimento Interno da Céamara
Municipal de Santo Anténio do Planalto.
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§ 4° Faculta, a cada Vereador da Camara Municipal de Santo
Antdnio do Planalto, adotar um Vereador-Mirim, para auxilia-lo nas atividades
parlamentares, dando-lhe suporte técnico para as agdes legislativas.

Art. 7° Nao é admitido qualquer envolvimento partidario ou
eleitoral ou qualquer outra agdo que gere promogdo pessoal, por parte de
Vereadores e servidores da Camara Municipal de Santo Anténio do Planalto, nas
atividades da Camara Mirim.

Art. 8° A Mesa da Camara Municipal editara resolugbes de
mesa para assegurar apli #Jﬂtdédé \degtgzﬁeéqu,@w fpaf gue seja garantido
institucionalmente o pbqofuncidﬁqh&nd@qi@ariumyn,

é ,Qfﬁa ssin '!pﬁpﬁaf dacur to/ de posse, o vereador-

m}iiegal ‘gue também assinara a

50 dos vereadores-mirins sera
comumcagao da Camara Municipal

amplamente dlvulgada petcs canms
de Vereadores.

Art 100 Esta ,Resolugéo entra ern vtbpr na data da sua
publicagao. ] | L 2N b 1O

U saladés Sessoes, 19 de outubro de 2021.
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or LEONEL ADLER : Vereador CEZAR FORMENTINI
Presudente : . 7 Sec;etano
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REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
Em: ./ 7 170 | olf

& Tom

Vereador C zar Formentini
Secretario
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